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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE:  
 

 
PREGÃO  PRESENCIAL  N.  017/2016. 
(Regido pela Lei 10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 
e suas alterações e demais legislações pertinentes). 

DATA DE ABERTURA 
(Sessão pública para 
recebimento das propostas e 
documentação de habilitação) 

 
23 de novembro de 2016. 

HORÁRIO 9:00 horas 

 
OBJETO 

Aquisição de central telefônica, com entrega imediata, 
conforme condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital e seus Anexos. 

 
TIPO DA LICITAÇÃO 

 MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

Sala de abertura da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Goiânia, situada na Avenida Goiás 
Norte, n°. 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás. 

 
PROCESSO N. 

 
2016/0000483 

 
INTERESSADO CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA  

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Câmara Municipal de Goiânia, no endereço 
http://www.goiania.go.leg.br ou na sede da Comissão Permanente de Licitação, em horário 
comercial, a partir da data de sua publicação.  
• (Em caso de divergência entre o Edital distribuído na Comissão Permanente de Licitação - CPL 
e o disponível na Internet, prevalecerá o primeiro). Informações adicionais podem ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação, Fone: (62) 3524-4205. 
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E D I T A L    D E     L I C I T A Ç Ã O  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pelas Portarias nos. 104 e 105 de 08 de março de 2016, torna público aos interessados que estará reunida 
no dia, hora e local discriminados na capa deste Edital, a fim de receber, abrir e examinar propostas e 
documentações de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial n.º 017/2016, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme processo n.º 2016/0000483, esclarecendo que a presente licitação 
e consequente contratação serão regidas de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n. 
10.520 de 17/07/02, Lei Complementar 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 
8.666/93 com suas alterações, demais exigências deste Edital e legislação pertinente. 
 

1 - DO OBJETO  
1.1 - Aquisição de central telefônica, com entrega imediata, conforme condições e 

especificações estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
 

2 - DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os 

documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro, e realizada de acordo 
com os termos deste Edital e seus Anexos, pela Lei n. 10.520/2002, e, subsidiariamente, 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, em local, data e horário já determinados; 

 
2.2 - Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível; 

 
2.3 - Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Presencial na 

mesma data de abertura, e em face de decisão do pregoeiro, deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

 
3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar do presente Pregão Presencial pessoas jurídicas que satisfaçam as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste 
Edital. 

 
3.2 - A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 
 
3.3 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 

poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, será o único admitido 
a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 

 
3.4 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de um licitante. 
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3.4.1 – A licitante interessada deverá apresentar, Declaração de Vistoria (Anexo IX), a fim de 
verificar as condições técnicas e operacionais,  necessárias ao perfeito desenvolvimento do 
fornecimento/execução do fornecimento/serviços a serem prestado. 

 3.4.2 - Para efetuar a vistoria, as licitantes deverão entrar em contato com o D i r e t o r  
G e r a l  d a  C MG , senhor Júlio Cesar da Silveira Prado, pelo fone (62) 3524-4271, no período 
diurno das 8:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 horas, onde se situa a Contratante, na Av. Goiás 
Norte, n° 2001, Centro – Goiânia – Goiás. 

3.4.3 - A ausência da Declaração de Vistoria não impedirá o licitante de participar do certame, 
mas contra ele haverá uma presunção de conhecimento sobre a complexidade do local 
onde será prestado o serviço de limpeza, conservação e locação de mão-de-obra conforme 
proposta apresentada, caso seja vencedor. 

 
3.5 - NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTA LICITAÇÃO: 
 
3.5.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

3.5.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com qualquer órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal e, caso participe do 
processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
8.666/93; 

 
3.5.3 - Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 

 
3.5.4 - Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

 
3.5.5 - Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
 

3.5.6 - Quaisquer servidores públicos e/ou Agentes Políticos vinculados ao Poder promotor da 
licitação, bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente 
ou responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

 
4 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 - No dia, hora e local previstos na capa deste Edital, o Pregoeiro e equipe de apoio 
receberão os envelopes “n.1” Proposta de Preços e “n. 2” Documentos de Habilitação, os 
quais deverão ser apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, 
contendo os seguintes dizeres: 

 
 
 
 
 

     
 

 
4.2 - Os documentos relativos à proposta (Envelope n. 1) e à habilitação (Envelope n. 2) poderão 

ENVELOPE N. 1 – “PROPOSTA DE PREÇOS”.  
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO-CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2016. 
DATA DE ABERTURA: 
HORÁRIO: 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.: 

 

ENVELOPE N. 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2016. 
DATA DE ABERTURA: 
HORÁRIO: 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.: 
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ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada 
por cartório competente, ou por membro da equipe de apoio do Pregão Presencial ou, ainda, 
por publicação em órgão de imprensa oficial;  

 
4.2.1 - Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios, sugerimos que a(s) licitante(s) que 

pretender(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até o 2º dia útil 
antes da data de abertura da licitação, na Comissão Permanente de Licitação, nos horários e 
local previstos no item 17.17 deste Edital; 

 
4.2.2 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 

verificada via consulta no site correspondente, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, serão 
aceitas cópias simples;  

  
4.3 - Em circunstâncias excepcionais, o Órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo 

de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas 
mesmas; 

 
4.4 - A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à abertura do primeiro envelope, não 

mais serão aceitos novos licitantes; 
 
4.5 - Recebidos os envelopes “nº. 1”, Proposta de Preços e “nº. 2”. Documentos de 

Habilitação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos 
participantes que o desejarem. 

 
5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - No dia, horário e local designados para a abertura da sessão pública deste Pregão, o 
representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 
Pregoeiro, devidamente munido de documento que o habilite a participar deste procedimento 
licitatório, conforme Anexo II - (CARTA DE CREDENCIAMENTO), respondendo por sua 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos de credenciamento, 
identificar-se exibindo, Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia. Sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em 
relação ao horário previsto para a sua abertura; 

 

5.2 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, e/ou instrumento público ou particular de procuração (modelo 
Anexo II – CARTA DE CREDENCIAMENTO). 

5.3 - O credenciamento será efetuado por meio de: 

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) instrumento público de procuração, ou; 

 
c) instrumento de mandato particular, conforme modelo apresentado no Anexo II – 

CARTA DE CREDENCIAMENTO, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa licitante que comprovem poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, com 
firma reconhecida em cartório. Neste ato, será examinado por meio do 
contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo.  
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5.4 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito 
de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão; 

5.5 - Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 
10.520/02, assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
devidamente comprovado para tal investidura, conforme modelo constante do ANEXO III – 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deste Edital; 

 
5.6 - Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de 

pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-
se, na forma do disposto na Lei Complementar n. 123 de 14/12/2006, conforme modelo 
constante no Anexo IV,  deste Edital. 

 
5.7 - O credenciamento na forma disciplinada neste item e a declaração a que se refere o item 

anterior deverão ser entregues fora do(s) envelope(s), antes da sessão. 

 
5.8 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste item terão poderes para 

formular verbalmente, na sessão, lances de preços, manifestar após a declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, 
assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente.  

 
5.9 - A Licitante que se retirar antes do término da Sessão deixando de assinar a ata, 

considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do 
Pregoeiro. 

 
6 - DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope n. 01) 

6.1 - A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada, preferencialmente, em 02 (duas) vias sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado do proponente, redigida com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente 
datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, 
podendo as demais serem apenas rubricadas, contendo: 

 

6.1.1 - Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ - Ministério da Fazenda; 
 

6.1.2 - Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

 
6.1.3 - A proposta deverá conter o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos constantes deste Edital, 

conforme Termo de Referência - Anexo I, contendo a especificação detalhada, e demais 
elementos pertinentes, para facilitar o julgamento da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), já 
inclusos no preço os valores dos impostos, e demais encargos incidentes, para o fiel 
atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na 
proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo 
o objeto ser entregue sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus 
elementos constitutivos para que seja verificada a compatibilidade com as especificações do 
ANEXO I; 

 
6.1.3.1 - Descrição do objeto da presente licitação, marca do(s) produto(s), que assim 

houver(em), para o(s) item(ns) cotado(s), bem como a cotação do preço unitário e total para 



 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás  CEP: 74063-900 

Pregão Presencial nº 017/2016 - Fone: 3524-4205 - http://www.goiania.go.leg.br 

 

 

7 

cada item, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula que deverão ser expressos 
em moeda corrente nacional, discriminado o valor total do(s) lote(s) em algarismos e também 
o valor global dos lotes por extenso, nos temos do anexo I.  

 
6.1.4 - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa licitante com poder para tal investidura, contendo informações e declarações 
conforme modelo constante do ANEXO V, deste Edital; 

 
6.1.5 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados da data de abertura da mesma;  
 
6.2 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta 

Licitação será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 
6.3 - A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 

aceitação de todas as condições da presente licitação;  
 
6.4 - Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer licitante, 

por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma proposta, 
todas serão excluídas, sujeitando-se, os licitantes eliminados, às sanções cabíveis;  

6.5 - É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações e condições mínimas constantes do Termo de Referência - 
Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo 
da proposta, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o façam; 

 
6.6 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
6.7 - Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 
 
6.8 - Não será admitida proposta parcial, isto é, a oferta deverá atender rigorosamente ao Edital, 

no que se refere à unidade, quantidade e especificações. 
 

7- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
7.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, para entrega do objeto, nas condições previstas no Termo de Referência - 
Anexo I; 

 
7.2 - Serão selecionados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio a proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL e as demais com preço até 10 % (dez por cento) superior àquela. 
 
7.2.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nesta condição, serão selecionadas as 03 

(três) melhores propostas, independentemente do preço, bem como as propostas 
empatadas; 
 

7.2.2 - Havendo um só licitante, uma única proposta válida ou se nenhum dos licitantes ofertar 
lance verbal, caberá ao Pregoeiro, analisadas as limitações do mercado e outros aspectos 
pertinentes, inclusive quanto às taxas, decidir entre considerar fracassado o certame e abrir 
nova licitação, suspender este Pregão ou prosseguir com o certame; 
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7.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, se observado o que dispõe o § 2º, 
incisos I, II, III e IV, do art. 3º da lei 8.666/93, mantiver-se o empate, o mesmo será decidido 
por sorteio realizado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida no § 2º do art. 45 da lei 8.666/93 
e Lei Complementar n. 123/2006. 

 
7.3.1 - Após a etapa de lances será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (MEP), como critério de desempate, a preferência de contratação de acordo com o 
estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar n. 123/06; 

 
7.3.1.1 - Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas pelas pequenas 

empresas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada 
nos termos do item 7.7; 

 
7.3.2 - Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar n. 123/06, será procedido o 

seguinte: 
7.3.2.1 - A pequena empresa mais bem classificada poderá, caso queira, apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 

 
7.3.2.1.1 - A pequena empresa mais bem classificada será convocada para apresentar a nova 

proposta após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, aplicando-se a regra aos 
demais licitantes que se enquadrarem na hipótese do item 7.3.1.1; 

 
7.3.2.2 - Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrem como MEP na ordem classificatória, para o exercício dos 
direitos trazidos pela Lei Complementar n. 123/06; 

 
7.3.2.3 - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas MPE, que se encontrem 

na situação descrita no item 7.3.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a oferta; 

 
7.3.2.4 - O disposto nos itens anteriores somente se aplicará quando a melhor proposta, 

superada a fase de lances, não tiver sido apresentada por pequena empresa; 
 

7.4 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último 
classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de 
classificação; 

 
7.5 - Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, deverão 

ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores; 
 
7.6 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último percentual 
por aquela apresentada, para efeito de ordenação das propostas; 

 
7.7 - Caso não mais se realize lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço  ofertado; 
 
7.7.1 - Neste momento, o pregoeiro verificando que há licitante na condição de MEP, em caso 

positivo, indagá-la-á sobre a intenção do exercício das prerrogativas trazidas pela Lei 
Complementar n. 123/06; 

 
7.8 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que 

descumprir sua proposta, às penalidades constantes do item 12 deste Edital; 
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7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas a melhorar o preço 

oferecido, se for o caso; 
 
7.9.1 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta de maior 

desconto, decidindo motivadamente a respeito;  
 

7.9.2 - O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de 
compatibilidade com as taxas praticadas pelo mercado, coerentes com o fornecimento do 
material ora licitado;  
 

7.9.3 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;  

 

7.10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 
licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão;  

 
7.10.1 - A LICITANTE devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, em conformidade com a Lei Complementar n. 123/06, deverá apresentar os 
documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências; 

 
7.10.1.1 - Será concedido à LICITANTE vencedora, enquadrada no caput deste item, quando 

encerrada a fase de classificação das propostas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 
regularização das pendências, prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do 
Pregoeiro e, desde que solicitado, por escrito, pela LICITANTE; 

 
7.10.1.2 - A não regularização das pendências, no prazo previsto no item anterior, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades impostas pelo item 12 do 
Edital e Lei n. 8.666/93, da contratação pela ordem de classificação das propostas e da 
revogação da licitação;  

 
7.11 - As certidões apresentadas cujo prazo de validade esteja expirado, as declarações e os 

documentos incorretos, ausentes e/ou omissos que possam ser substituídos imediatamente 
e/ou obtidos por meio eletrônico, não acarretarão a inabilitação do licitante, desde que a 
falha formal seja sanada no próprio ato de habilitação, até o término da fase.  

 
7.11.1 - O Órgão Licitante não disponibilizará equipamentos para emissão de certidões que 

estejam vencidas, nem se responsabilizará pelas correções que devem ser feitas até o 
término da respectiva fase. 

 
7.11.2 – O tempo de cada fase esta limitado ao prazo necessário de conferência da 

documentação e demais atos da Sessão, sendo, portanto, relativo à quantidade e 
complexidade dos documentos verificados;  

 
7.12 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e 

seus Anexos, será declarada pelo Pregoeiro a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado 
o objeto; 

 
7.12.1 - A proposta reajustada deverá ser entregue ao Pregoeiro no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após o término da sessão de lances, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no item 12. 

 
7.13 - Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias 

ou se não for possível assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante 
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vencedor, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

 
7.14 - Na situação prevista no item acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor;  
 
7.15 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem percentuais excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, considerados incompatíveis em relação aos praticados no 
mercado, de conformidade com o disposto no Art. 48, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

7.15.1 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

 
7.16 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s); (A falta da assinatura da ATA 
importará na decadência do direito do recurso); 
 
7.17 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Câmara Municipal de 
Goiânia e nem firam os direitos dos demais licitantes; 

 
7.18 - O resultado desta Licitação será afixado no quadro próprio de avisos dos procedimentos 

licitatórios da Comissão Permanente de Licitação para intimação e conhecimento dos 
interessados. 

 
8 - DA HABILITAÇÃO (Envelope n. 2) 

       Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual (envelope nº. 
2), devidamente fechado, conforme relação a seguir: 

 
8.1 - RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.1.1 - Registro comercial, para empresa individual; 

 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 
 

8.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 

8.1.4 - Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2 - RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
 
8.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

      8.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 
           8.2.3 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão Negativa 

de Débitos Relativos a Contribuições Previdenciárias ou da Certidão Negativa de Débitos 
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relativas a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedidas pela Receita 
Federal; 

 
            8.2.4 -  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à  da Dívida Ativa da União expedida pela 
Receita Federal; 
 
8.2.5- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
do domicílio ou sede da licitante; 
 
8.2.6- Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos Municipais (ISS), expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 
licitante; 

 
8.2.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, em plena validade; 

 
8.2.8- A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa   de Pequeno 
Porte (EPP) em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 deverá apresentar os 
documentos relativos a regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 
 
8.2.8.1- Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item quando 
encerrada a fase de classificação das propostas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a 
regularização das pendências, prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do 
pregoeiro e, desde que solicitado, por escrito, pela licitante. 
 
8.3 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
8.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
8.3.2- Cópia autenticada ou Extrato de Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último 
exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta; 
 
8.3.2.1 - O referido balanço, quando escriturado em forma não digital, deverá ser devidamente 
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando 
obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se 
possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 
 
8.3.2.2 - Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da 
ata da Assembléia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º 
do artigo 134, da Lei n.° 6.404/76. 
 
8.3.2.3 - As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 
de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. 
 
8.3.2.4 - A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 
base no balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e 
apresentada pela empresa proponente, preferencialmente em papel timbrado da empresa, 
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assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e 
fórmulas abaixo especificadas: 

 

 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

 ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

 ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 
 

Onde:  ILG = índice de liquidez geral 
ILC = índice de liquidez corrente 
ISG = índice de solvência geral 
AT = ativo total 
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo 
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo 
PL = patrimônio líquido 
 

8.3.2.5 - A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer um dos índices 
ILG, ILC e ISG, nos termos da formula acima, deverá comprovar capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo correspondente a 10 % (dez por cento) do valor estimado da 
contratação através do balanço patrimonial integralizado, do último exercício financeiro exigido 
por Lei, sob pena de INABILITAÇÃO.  

 
8.3.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos solicitados nos itens 8.3.2 e 
8.3.2.1 do edital. 
 
8.3.4 - As certidões e ou atestados apresentados com validade expirada acarretarão em 
inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar n. 123/2006. As Certidões que 
não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 
60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. 
 
8.4 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1 - Apresentar  01 (um), ou mais  Atestado de Capacidade Técnica-operacional, registrada 
no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 
em nome da licitante, relativo à fornecimento/execução de equipamento/serviço compatível com 
o objeto do presente edital, com  característica semelhantes ao definido no TERMO DE 
REFERÊCIA.  
 
8.4.1.1 - Certidão de Registro da empresa e de seu(s) responsável (is) técnico(s), (Engenheiro 
de Telecomunicações/Engenheiro Eletricista/Eletrônico), que irão executar e acompanhar 
o(s) serviço(s) que se fizerem necessários, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA, atualizados, em observância ao art. 69 da Lei Federal Nº. 5.194/66 e art. 
1º, inciso II da Resolução Nº. 413/97 do CONFEA. (Esta Certidão deverá possuir data não 
superior a 60 (sessenta) dias). 

8.4.1.1.1 – A licitante deverá apresentar documentação comprovando o vínculo de tais 
profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou participação 
societária. 

8.4.1.2 - Caso seus responsáveis técnicos forem inscritos ou registrados em outra região, 
no momento da assinatura do contrato, toda documentação deverá ser vistada  e  registrada  
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no  CREA/GO,  de  acordo  com  a  resolução  413/97,  do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, nos termos do inciso I, do art. 30, da Lei Federal 8.666/93; 

8.4.1.3 – A licitante deverá comprovar possuir posto de trabalho (ponto de presença), para 
atender chamados dentro dos prazos estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.4.1.4 –  Declaração de Vistoria, observado o disposto nos itens 3.4.1. (ANEXO IX);  

 
8.4.2 - Carta de Apresentação da documentação da licitante assinada por diretor, sócio ou 

representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, devidamente 
comprovada, contendo informações e declarações conforme ANEXO VI, deste Edital; 

 
8.4.3 - A Licitante regularmente cadastrada, que anexar o CRCF- Certificado de Regularidade 
Cadastral de Fornecedor expedido pelo CADFOR da Superintendência de Gestão 
Estadual/SEFAZ, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os documentos 
exigidos nos itens 8.1.1, 8.2, a 8.3 deste Edital, desde que os referidos documentos integrantes 
do Cadastro estejam atualizados e em vigência (será aferida a validade das Certidões mediante 
consulta on line, junto ao CADFOR/SEFAZ, na própria sessão). Sendo assegurado o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão (caso esteja com 
algum documento vencido ou em falta no CADFOR, em relação aos exigidos neste Edital). Art 
4º, XIV, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
8.5 - Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 
8.6 - As certidões apresentadas com validade expirada acarretarão em inabilitação do 

proponente, salvo o disposto na Lei Complementar n. 123/2006. As Certidões que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. 

 
8.7 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o 
CNPJ da filial, exceto aqueles  documentos  que em razão da centralização e certidão conjunta, 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais;  
 
8.8 - Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo aqueles 
documentos  que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais.  
 

 
9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da sessão pública fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial, 
protocolizando a peça impugnatória no endereço discriminado no subitem 17.17 deste 
Edital; 

          
9.1.1 - Não será admitida a impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 

 
9.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas;  
 
9.3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 
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10 - DOS RECURSOS 
10.1 - Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro em ata da 

síntese dos seus fundamentos, se oral, podendo os interessados apresentar suas razões, 
por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis. O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro, e 
protocolizado na sede da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço, dias e 
horários descritos no item 17.17;  

 
10.1.1 - Não será admitida apresentação das razões de recursos, por intermédio de fac-símile ou 

via e-mail;  
 
10.2 - Verificada a situação prevista no item 10.1, ficam as demais licitantes desde logo 

intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

 
10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro 
ao vencedor; 

 
10.4 - Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele procederá a adjudicação do objeto à 

proponente vencedora; 
 
10.5 - Não acolhendo o recurso, o Pregoeiro prestará informações no prazo de 01 (um) dia, e 

remeterá os autos à autoridade competente para decisão; 
 
10.5.1- Decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

 
10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 
 
10.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 

Permanente de Licitação. 
 

11 - DO FORNECIMENTO/NOTA EMPENHO/TERMO DE ENTREGA 
11.1 - As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA e a proponente vencedora, serão formalizadas por meio de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta vencedora; 

 
11.2 - O prazo para a assinatura do Contrato, será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação da licitante; 
 
11.3 – A Central Telefônica deverá ser entregue, de forma IMEDIATA,  no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a Assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho, de acordo com o Anexo I – Termo de Referência e 
disposições estabelecidas pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA;  

 
11.4 - O prazo de fornecimento somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, 

devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 12 horas da data 
prevista para entrega; 

 
11.5 - A comprovação da força maior, a que alude o item anterior, não eximirá a empresa 

vencedora da obrigação de ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA o valor 



 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás  CEP: 74063-900 

Pregão Presencial nº 017/2016 - Fone: 3524-4205 - http://www.goiania.go.leg.br 

 

 

15 

correspondente aos custos que vier a ter para suprir suas necessidades administrativas 
pertinentes aos objetos licitados; 

 
11.6 - Correrá por conta da vencedora as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no 
fornecimento do objeto; 

 
11.7 - Os objetos serão recusados pela Contratante nos seguintes casos: 
 
11.8 - Se fornecidos em desacordo com as especificações indicadas no Anexo I - Termo de 
Referência – ou diferente do solicitado. 

 
11.9 - Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá que, imediatamente, providenciar 

a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas 
neste Edital e de ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA os custos decorrentes do 
atraso, na forma do disposto neste instrumento convocatório; 

 
11.10 - No caso previsto no item anterior, sendo recusados os objetos pela segunda vez, a 

contratante poderá cancelar o CONTRATO/Nota de Empenho e/ou outro documento 
equivalente referente aos objetos recusados, sendo facultado ao Poder Licitante a 
convocação da empresa classificada na ordem subseqüente para efetuar o fornecimento do 
objeto não aprovado e não recebido definitivamente; 

 
11.11 - Os objetos entregues deverão conter prazo de validade não inferior a 03 (três) meses, 

prevalecendo o prazo do fabricante, devendo a empresa vencedora substituir, por sua conta, 
e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os que forem considerados inadequados às 
especificações, ou que comprometam o uso regular e adequado; 

 
11.12 - Em caso de demora na entrega dos objetos que se apresentarem inadequados, a 

Câmara Municipal de Goiânia poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários 
para o atendimento de suas necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos 
correspondentes, sem prejuízo das sanções administrativas previstas neste Edital e na 
legislação vigente. 

 
11.13 - Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/93, o objeto deste Edital será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante recibo, a cada fornecimento, assinado pela contratante; 

II - definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após expirado o prazo da 
garantia/validade, se nada for impugnado pela contratante. 

 
11.13.1 - Se após o recebimento provisório constatar-se que o objeto foi entregue em desacordo 

com a proposta, de má qualidade, com prazo de validade vencido, fora de especificação ou 
incompletos, após a notificação por escrito à adjudicatária, serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação; 

 
11.13.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a 

posteriori. Deverão ser substituídos os objetos que, eventualmente, não atenderem as 
especificações do Edital ou contrariarem a solicitação da contratante; 

 
11.13.3 - A entrega do produto licitado deverá ser feita no Núcleo de Patrimônio da contratante, 

situada na Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia/ Goiás, em dia e horário 
comercial. 
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11.13.4 – A Diretoria Geral da CMG,  atestará a quantidade e qualidade da Central Telefônica 
entregue à este Poder. 

 
11.13.5 - Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
ato licitatório e iniciar outro processo licitatório. 

 
11.13.6 – Não obstante haja previsão para a  utilização do objeto licitado, a Câmara Municipal de 

Goiânia não está obrigada à aquisição  do objeto expresso nesta licitação.   
 

12 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
12.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
 
12.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação, por meio de ofício, mediante 

contra-recibo do representante legal da contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante avaliação e pronunciamento da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA; 
 

12.1.2 - Multa de 0,5% sobre o valor do objeto não entregue e por descumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Edital do Pregão, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando 
então incidirá em outras cominações legais; 
 

12.1.3 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
contratante, com o não fornecimento parcial ou total do contrato; 

 
12.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 

12.2.1 - por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega dos objetos; 
 

12.2.2 - por 01 (um) ano – na entrega de objetos em desacordo com o exigido em contrato; 
 
12.2.3 - pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 

defesa ou enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Edital, contrato e das demais sanções 
previstas na legislação; 

 
12.3 - As sanções previstas nos subitens 12.1 deste item poderão ser aplicadas juntamente com 

as dos subitens 12.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
12.4 - Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das 

perdas e danos causados à CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em 
nova contratação realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a 
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente; 

 
12.5 - Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o Pregoeiro poderá 
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desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim a CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá anular o ato licitatório, sem que isto gere direito 
indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de 
produção da licitante; 

 
12.6 - A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do 

Pregoeiro ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou 
ação judicial, fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, poderá ser 
acionada judicialmente para reparar danos causados à CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
em razão de sua ação procrastinatória;  

 
12.7 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 
12.8 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

 
 

13 – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
13.1 – A (as) faturas, devidamente atestadas pelo Departamento indicado pela Contratante, 
será(ão) paga(s), conforme entrega dos materiais, via Ordem de Pagamento, após a quitação de 
eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora, em até 15 (quinze) dias, 
contados de sua apresentação.  
 
13.2 - O pagamento só será efetuado mediante certidões de regularidade da licitante vencedora, 

ou seja: CND do INSS, FGTS; 
 

13.2.1 - Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATANTE notificará a empresa 
CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, 
prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da 
empresa vencedora, ou apresentação de defesa aceita pela CONTRATANTE, estes fatos, 
isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do Edital, e estará 
o contrato e/ou outro documento equivalente, passível de rescisão e a CONTRATADA 
sujeitas às sanções administrativas previstas neste Edital; 

 
13.3 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado no item 13.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
13.3.1 - A devolução de fatura não aprovada pela CONTRATANTE não servirá de motivo para 

que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos objetos ou deixe de efetuar o 
pagamento devido a seus empregados; 

 
13.4 – A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para 

o acompanhamento e recebimento dos objetos; 
 

13.5 - O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem 
cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela CONTRATANTE, de acordo 
com o disposto no artigo 5º, caput da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
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13.6 - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

13.6.1 - descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados;  

13.6.2 - Débito da CONTRATADA com a CONTRATANTE, proveniente de fornecimento 
decorrente desta licitação;  

13.6.3 - Não cumprimento das obrigações, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  

13.6.4 - Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 
CONTRATANTE; 

 
13.7 - Ocorrendo atraso no pagamento, a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês 

pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento; 
 
13.8 – Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis até 90 dias da apresentação da 

proposta. 
 

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das Dotações 

Orçamentárias n. 2016.0101.01.031.0001.1458.44905200.100 (Equipamentos e Material 
Permanente) e 2016.0101.01.031.0001.2001.33903900.100 (Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica) . 

 
 

15 - DA CONTRATAÇÃO 
15.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

Contrato; 
 
15.4 - A Adjudicatária que se recusar a assinar o CONTRATO, não aceitar ou não retirá-lo no 

prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação 
das penalidades descritas no item 12 deste Edital; 

 
15.5 - Se, por ocasião da Assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o Poder Licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 
15.5.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade em relação ao FGTS e o INSS, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar;  

   
15.5.2 - A empresa deverá manter durante o fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
15.6 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o item 15.5, ou se recusar a assinar o 
CONTRATO, serão convocadas as demais licitantes classificadas, pela ordem, com vistas à 
celebração do Ajuste;  
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15.7 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá:  
 
15.7.1 - Comprovar poderes para o signatário assinar o Contrato, mediante Ata de Eleição da 

última Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses 
documentos, Procuração registrada em Cartório.  

 
16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e o fornecimento do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
legislação brasileira. 

 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Fica assegurado à Autoridade competente o direito de:  
 
17.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante 

publicação na imprensa oficial e jornal de grande circulação no Município, antes da data 
inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 
 

17.1.2 - Revogar, por intermédio da Autoridade competente, por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de 
qualquer indenização; 

 
17.1.3 - Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, 

para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem 
em modificações da proposta ou dos documentos de habilitação, nos termos do § 4º, art. 21 
da Lei 8.666/93; 
 

17.1.4 - Inabilitar o licitante, até a assinatura do Contrato/nota de empenho e/ou outro 
documento equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato 
ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação 
jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal do licitante. 
Neste caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o Proponente melhor classificado e 
posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado vencedor 
e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Presencial, podendo apresentar o (s) 
documento (s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

 
17.2 - Os objetos deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, 
com a aplicação das penalidades contratuais; 

 
17.3 - Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 

2º da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante 
solicitação por parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e 
quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de 
habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório;  

 
17.4 - Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório:  
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Anexo I - Termo de Referência (Especificações); 
Anexo II - Termo de Credenciamento; 
Anexo III -  Declaração de Habilitação; 
Anexo IV - Carta Proposta (modelo); 
Anexo V - Carta de Apresentação da Documentação (modelo); 
Anexo VI - Declaração Micro e Pequena Empresa (modelo); ; 
Anexo VII - Comprovante de Recibo do Edital 

 
17.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição; 
 
17.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as empresas interessadas; 
 
17.7 - Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei n. 10.520/02, da Lei n. 

8.666/93, e suas alterações, e demais legislações pertinentes; 
 

17.8 - A participação neste Pregão Presencial implicará aceitação integral e irretratável das 
normas do Edital e seus Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;  

 
17.9 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer, reduzir preços ou complementar a instrução 
do processo; 

 
17.10 - As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
17.11 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais,  acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

 
17.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento;  
 
17.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;  

 
17.14 - A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação; 
 
17.15 - À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente, o objeto adjudicado, 

ficando obrigada perante a contratante pelo exato cumprimento das obrigações desta 
licitação; 

 
17.16 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito, ao Pregoeiro, por meio 
de carta, telegrama, e-mail ou fone/fax, enviados ao endereço abaixo, até 2 (dois) dias úteis 
antes da data da abertura do Pregão: 

 
17.17 -       Câmara Municipal de Goiânia. 

Comissão Permanente de Licitação – CPL. 
Avenida Goiás Norte n. 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás - CEP: 74063-900. 
Fone/Fax: 3524-4205. 
E-mail: licitacao@camaragyn.go.gov.br 
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Horário: Das 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00. 
 
17.18 - A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será divulgada 

via fac-símile ou por escrito aos demais interessados que tenham retirado os Editais e 
tenham deixado junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL dados para remessa de 
informações.  

 
17.19 - No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 

convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, 
qualquer reclamação; 

 
17.20 - É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site: www.   

Goiania.go.leg.br, até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”; 

 
17.21 – Quando todas as propostas forem desclassificadas, ou todos os licitantes forem 

inabilitados, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de novas propostas, ou de nova documentação (§ 3º, do art. 48, da Lei 
Federal nº 8.666/93). 

 
17.22 - Os licitantes interessados que adquirirem o Edital através do site: www.   

Goiania.go.leg.br, ou qualquer outra fonte, deverão remeter o Comprovante de Recibo do 
Edital, conforme ANEXO VII, à Comissão Permanente  de Licitação, sob pena de não 
notificação de eventuais retificações ocorridas no Edital, bem como de quaisquer 
informações adicionais; 

 
17.23 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que será afixado no 

quadro próprio de avisos da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e publicado em 
jornal de grande circulação e/ou no Diário Oficial do Município, estando o Pregoeiro e a 
equipe de apoio à disposição dos interessados no horário de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 
18h00, nos dias úteis. 

18 - DO FORO 

18.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das suas Varas da 
Fazenda Pública, por mais privilegiado que outro seja.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de novembro de 2016. 
 
 

 
Engº Antônio Henrique Guimarães Isecke 

Pregoeiro da CMG/Membro da CPL 
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19 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

 
 
LICITAÇÃO / MODALIDADE:  
 
 
REGIME DE FORNECIMENTO: 
 
 
 

 
 DADOS  DA SOLICITANTE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA – GO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás  CEP: 74063-900 - Fone: 3524-
4205 
E-mail:  www.Goiania.go.leg.br 

 
 

OBJETO: 
 
 
 
 

 
 

DO OBJETO 
 

 
OS OBJETOS DEVERÃO SER ENTREGUES DE ACORDO COM ESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 
 
DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
 

EM  TERMOS  DE  ECONOMICIDADE 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição dos objetos em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 

adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR 
PREÇO GLOBAL”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração 

obterá a economia em função do custo beneficio, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) objeto ofertado(s) pela(s) 
empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO. 

 

Aquisição de central telefônica, com entrega imediata, conforme condições e 
especificações estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2016 

MENOR PREÇO GLOBAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

 

1. CONFIGURAÇÃO INICIAL DA CENTRAL 

  60 portas para troncos digitais; 

  16 portas para troncos Ip; 

  12 portas para ramais digitais com sinalização 2B+D; 

280 portas para ramais analógicos; 

  50 portas para ramais IP – SIP; 

  10 terminais digitais que atendam as descrições a seguir; 

  01 licença de software de tarifação para 300 ramais; 

  01 licença de software “telefonista virtual”; 

  51 licenças de software “ks virtual”; 

  206 terminais analógicos; 

  56 licenças de ramais móveis para celular; 

  04 Interface celular GSM/IP; 

 

2. CONFIGURAÇÃO FINAL DA CENTRAL 

2.1 A CPCT deve atingir a capacidade de 500 portas (somatório de portas digitais, 

analógicas e IP). 

2.2 A CPCT deve ser capaz de atingir sua capacidade final pelo simples acréscimo de 

módulos e cartões ou liberação de licenças, não sendo admitidas ampliações baseadas 

na substituição dos equipamentos inicialmente fornecidos e nem acoplamentos de 

várias centrais, salvo na condição de existir um único módulo central de 

processamento para sua capacidade inicial e final. 

2.2.1 Se para atingir a capacidade final for necessário o acoplamento de mais de um 

bastidor, o mesmo deverá ser fornecido em sua capacidade inicial e deverá 

constar na proposta de preços. 

 

3. CARACTERÍSTICAS DA CENTRAL. 

 

3.1. A CPCT deverá atender a resolução 242 da Anatel. Todas as características técnicas 

exigidas no projeto básico, tais como portas para troncos digitais (com sinalização R2 e 

ISDN), ramais analógicos, ramais digitais, troncos e ramais IP deverão ser comprovadas 

mediante certificado de homologação da Anatel, no anexo referente à conformidade. O 

certificado deverá ser apresentado junto com a proposta, sob pena de desclassificação. 

3.2. A interligação com a central pública deverá obedecer ao padrão da operadora local. 

3.3. O plano de numeração dos ramais deverá ser flexível, composto por até 05 (cinco) 

dígitos.  

3.4.  O Plano de numeração dos ramais deve permitir que um mesmo ramal tenha mais de 

um número.  
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3.5. A CPCT não deverá possuir em sua placa base (on-board), ramais analógicos e/ou 

digitais, troncos analógicos e/ou digitais, placa fonte de alimentação e/ou CPU, devendo 

estas serem independentes. 

3.6. A CPCT IP/CPA-T deve ser capaz de efetuar ligações IP-SIP sem a utilização de 

conversores externos. 

3.7. A arquitetura dos equipamentos deverá ser modular, observando-se o que se segue: 

 

3.7.1. A eventual inserção de um cartão ou módulo de periferia em um “slot” que 

não lhe seja o correspondente não deverá causar danos àqueles componentes ou à 

central.   

3.7.2. A inserção de um novo cartão ou módulo de periferia no equipamento 

deverá ser reconhecida automaticamente pelo sistema, não sendo necessária 

qualquer intervenção por software para informá-lo a respeito da existência do 

mesmo. O novo cartão ou módulo deverá assumir automaticamente as 

programações básicas para o seu funcionamento.  

 

3.7.3. Os cartões e módulos que compõem o equipamento devem ser equipados 

com estojos de proteção eletroestática. 

 

3.7.4. A inserção de cartões ou módulos de periferia (troncos e ramais), necessários a 

eventuais reconfigurações ou expansões deve ser processada sem interrupção do 

funcionamento da central e sem que isso possa causar danos ou falhas devido a 

transitórios de alimentação.  

3.8. A CPCT CPA-T deve garantir sigilo absoluto nas comunicações através de seus 

circuitos.  

3.9. A CPCT CPA-T deve possibilitar o uso de rotas analógicas, digitais ou IP, bem como 

permitir a tomada de feixe de tronco alternativo caso a rota principal esteja ocupada. 

3.10. O equipamento deve ter capacidade de processamento de no mínimo 32 bits, ou 

seja, a Unidade Central de Processamento (CPU) deve possuir no mínimo um 

processador de 32 bits. 

3.11. O equipamento deve possuir “Buffer Interno” para que em caso de falta de energia 

do servidor de tarifação, os dados referentes às ligações realizadas sejam armazenados. 

Este “Buffer” deverá possibilitar, no mínimo, o armazenamento de até 5000 ligações.  

3.12. A CPCT CPA-T deverá ser capaz de enviar bilhetes referentes às chamadas entre 

os ramais da central. 

3.13. A CPCT CPA-T deverá possuir porta padrão Ethernet interna, que possibilite o 

acesso e integração do sistema a uma rede local, mediante arquitetura TCP/IP. 

3.13.1. Mediante comando, a CPCT IP/CPA-T deverá reproduzir, através de 

interface de áudio de ramal, o endereço IP utilizado pela central. 

3.14. A CPCT CPA-T deverá permitir remotamente as atividades de programação e 

supervisão do sistema, através de microcomputador, sendo o aceso via rede WAN. 

3.15. A CPCT CPA-T deverá ser compatível com os Codecs G711A, G711U, G729A/B 

e T.38. 

3.16. A CPCT CPA-T deverá permitir configuração TCP/IP. 
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3.17. A CPCT IP/CPA-T deverá dispor de no mínimo de 03 programas de auto-

atendimento e permitir o atendimento de até 16 canais(chamadas) simultâneos. Deverá 

permitir a utilização de submenus. 

3.18. O equipamento deverá dispor de um sistema de correio de voz interno para todos os 

ramais do sistema. Este correio de voz deverá ser capaz de enviar sinalização através de 

led, nos terminais analógicos, digitais e IP do usuário. Deverá também enviar uma 

sinalização sonora, ao retirar o monofone do gancho. 

3.19. O equipamento deverá implementar mecanismo de segurança que seja capaz de 

emitir informações sobre as tentativas de login no sistema por meio do protocolo 

Syslog.  

3.20. É de responsabilidade da contratante garantir infra-estrutura de rede IP adequada ao 

tráfego VoIP, assegurando os seguintes parâmetros: Banda de 40Kbps por canal de 

comunicação, latência inferior a 150ms, perda de pacotes inferior a 1% e jitter menor 

que 40ms. 

3.21. A CPCT IP deverá estar equipada com software de configuração com as seguintes 

características mínimas: 

3.21.1. Permitir a visualização das placas instaladas no equipamento; 

3.21.2. Permitir a visualização do número de série do equipamento; 

3.21.3. Permitir a visualização do status de ocupação de troncos e ramais do sistema; 

3.21.4. Permitir a visualização dos ramais IP registrados no sistema; 

3.21.5. Permitir a visualização do status das placas de tronco Digital; 

3.21.6. Permitir a visualização da troca de sinalização quando utilização do protocolo R2; 

3.21.7. Permitir consultar as licenças disponíveis no equipamento; 

3.21.8. Permitir a instalação de licenças no equipamento; 

3.21.9. Permitir a consulta de versão de firmware atual; 

3.21.10. Permitir atualização de firmware; 

3.21.11. Permitir acesso remoto através de rede IP. 

3.21.12. O software deverá estar obrigatoriamente em língua portuguesa. 

 

4.  FACILIDADES  

4.1 Facilidades do sistema 

4.1.1 Possuir no mínimo 04 categorias para ramais: 

4.1.1.1 Recebe e origina chamadas somente para outros ramais; 

4.1.1.2 Recebe chamadas externas e origina chamadas somente para outros ramais; 

4.1.1.3 Recebe e origina chamadas externas, de acordo com políticas de 

permissão/restrição; 

4.1.1.4 Recebe e origina quaisquer tipos de chamadas externas. 

4.1.2 Permitir no mínimo 8 diferentes políticas de permissões e restrições de chamadas. 

4.1.3 Possuir segurança para transmissão de dados. 

4.1.4 Permitir até 08 grupos de conferências simultâneos permitindo no mínimo 30 usuários 

em conferência simultaneamente. 
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4.1.5 Possuir discriminadores de ligações que possibilitem:  

4.1.5.1 A análise de até 16 dígitos; 

4.1.5.2 Definição de restrições e permissões específicas para cada usuário de ramal do 

sistema. 

4.1.5.3 Bloqueio de recebimento de ligações a cobrar programável para cada usuário de 

ramal do sistema. 

4.1.6 A CPCT IP/CPA-T deve possibilitar ativação automática de serviço noturno, de modo 

que as chamadas externas encaminhadas à operadora, após o horário determinado, 

sejam automaticamente dirigidas a ramal ou grupos de ramais pré–determinados. 

4.1.7 A CPCT IP/CPA-T deverá possibilitar a utilização de troncos analógicos 

bidirecionais, troncos executivos com numerações diferenciadas, tais que, chamadas a 

eles dirigidas sejam automaticamente encaminhadas a ramais específicos. 

4.1.8 A CPCT IP/CPA-T deverá permitir a programação de rotas de menor custo, 

selecionando automaticamente a Operadora pré-programada, em função do número 

discado. 

4.1.9 A manutenção, diagnóstico e administração do sistema devem ser passíveis de 

realização remota ou local, através de rede TCP/IP via protocolo HTTP (web 

browser). O acesso só será permitido mediante uma senha para garantir a 

confiabilidade e a segurança do sistema.  

 

4.2 Facilidades de ramais 

 

A CPCT IP/CPA-T deverá possuir as seguintes facilidades para todos os usuários, 

independentemente da utilização de ramais IP, analógicos ou digitais: 

4.2.1 Chamadas internas e externas para a posição de operadora. 

4.2.2 Interligação automática entre ramais. 

4.2.3 Interligação da rede pública com os ramais, segundo suas classes de serviço ou 

categoria. 

4.2.4 Transferência nas chamadas de entrada e saída. 

4.2.5 Música de espera para chamadas retidas pelo operador e quando em processo de 

consulta e transferência entre ramais. Deverá ser fornecido no mínimo um módulo de 

música sintetizada inerente ao sistema. A CPCT deve ser capaz de armazenar arquivos 

.WAV ou MP3 para uso como fonte de música de espera. 

4.2.6 Os ramais de um grupo consecutivo ou setor poderão ser acessados por seus números 

individuais ou pelo geral do grupo. 

4.2.7 Captura de chamadas. Essa facilidade deverá ser acessível a todos os ramais da CPCT 

pertencentes a um mesmo grupo de captura. 

4.2.7.1 A CPCT IP deve permitir no mínimo 20 grupos de captura distintos. 

4.2.8 Chamada de retorno automático para ligações ramal a ramal. 

4.2.9 Possibilidade de qualquer ramal da CPCT IP/CPA-T ser habilitado ou desabilitado 

pelo seu usuário para efeito de estabelecimento de chamadas externas. 
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4.2.10 Discagem abreviada individual de modo que ramais especialmente habilitados 

possam efetuar chamadas locais, nacionais ou internacionais para até 10 (dez) 

assinantes, pela seleção de no máximo, 03 (três) dígitos. 

4.2.11 Repetição do último número discado. 

4.2.12 No mínimo uma agenda de discagem abreviada comum com acesso a até 80 

destinos cada. 

4.2.13 Quando um usuário possuir telefone com “display”, as informações apresentadas 

no mesmo devem ser obrigatoriamente em português. 

4.2.14 Deverá ser possível limitar o tempo (pré-programável em sistema) de conversação 

nas ligações externas originadas. 

4.2.15 Deverá permitir a programação de Siga-me Externo para número telefônico pré-

programado, no recebimento de ligações internas e/ou externas. 

4.2.16 Deverá permitir a mudança física de ramais, sem a necessidade de reprogramação 

no terminal de gerenciamento ou mudanças na rede. 

 

5 SISTEMA DE BILHETAGEM E TARIFAÇÃO AUTOMÁTICA 

4.1.1. Deve ser fornecido e instalado um sistema de bilhetagem e tarifação automática 

para CPCT CPA-T. 

4.1.2. O sistema de tarifação deve ser compatível com sistema operacional Windows (7 e 

8). 

4.1.3. O sistema de bilhetagem e tarifação automática deve proporcionar facilidade de 

operação por pessoas com formação básica em microinformática e flexibilidade de 

manuseio dos arquivos de dados, sendo estes preferencialmente passiveis de 

conversão para arquivos de editores de texto e/ou planilhas de cálculo mais 

conhecidas dos usuários. Todos os relatórios deverão ser apresentados em 

português, tanto legendas como conteúdo.  

4.1.4. Programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de saída 

efetuadas através dos troncos unidirecionais e bidirecionais, com emissão de 

relatórios. 

4.1.4.1. Número do assinante chamado (quando aplicável). 

4.1.4.2. Número do ramal que originou a chamada. 

4.1.4.3. Data da chamada. 

4.1.4.4. Hora da chamada. 

4.1.4.5. Duração da chamada. 

4.1.4.6. Custo da chamada. 

4.1.4.7. Global detalhado por áreas registrando as ligações locais, DDD,DDI,celular 

e serviços 

4.1.5. O sistema deve possibilitar as facilidades de bilhetagem de chamadas de entrada, 

de saída e internas (ramal-ramal).  

4.1.6. Programa de controle de gastos através da atribuição de créditos e/ou tempo por 

ramal para se fazer ligações. Depois de atingido o limite de crédito programado ou 
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por tempo de conversação, o sistema bloqueia o ramal e/ou alerta, através de um 

código de cores ou por e-mail, que o ramal ultrapassou o seu crédito ou tempo 

programado. 

4.1.7. Deverá ser indicada a Descrição do “Hardware” necessário à implementação do 

sistema. 

4.1.8. O sistema deverá permitir agendamento de relatórios específicos que poderão ser 

impressos automaticamente, salvos em disco e enviados por e-mail. 

4.1.9. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios através da web. 

4.1.10. O Sistema deverá possuir relatório web conta com os seguintes relatórios: 

4.1.10.1. Protocolo; 

4.1.10.2. Chamadas não atendidas; 

4.1.10.3. Chamadas ocupadas ou recusadas; 

4.1.10.4. Chamadas internas. 

4.1.11. O Sistema deverá apresentar os seguintes campos em sua interface administrativa: 

4.1.11.1. Protocolo; 

4.1.11.2. Índice de qualidade VoIP (Perda de pacotes); 

4.1.11.3. Índice de qualidade VoIP (Jitter); 

4.1.11.4. SSRC; 

4.1.11.5. Usuário; 

4.1.11.6. Email do ramal; 

4.1.11.7. Tempo de espera; 

4.1.11.8. Tempo de atendimento. 

4.1.12. O Sistema de Tarifação deverá possibilitar: 

4.1.12.1. Envio de alarmes por e-mail, incluindo a opção de campo Usuário; 

4.1.12.2. Possuir planos básico e alternativo de cada operadora fixo e os planos pós e 

pré pago das operadoras móveis. 

4.1.12.3. Possuir novo método de cálculo: Tarifa única. 

4.1.12.4. Estar preparado para utilizar o nono dígito nos estados que já o utilizam e 

nos que serão implementado 

 

 

6 EQUIPAMENTOS TERMINAIS 

6.1 DEVERÃO SER FORNECIDOS TERMINAIS ANALÓGICOS COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 

6.1.1 Tempo de flash igual a 300ms; 

6.1.2 Pausa durante a discagem; 

6.1.3 Tecla para rediscagem do último número; 

6.1.4 Totalmente compatível com a rede pública de telecomunicações e com PABX; 

6.1.5  Montagem em mesa ou parede; 

6.1.6 Led com sinalização de correio de voz; 



 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás  CEP: 74063-900 

Pregão Presencial nº 017/2016 - Fone: 3524-4205 - http://www.goiania.go.leg.br 

 

 

29 

6.1.7  O telefone deverá ser homologado pela Anatel e seu certificado deverá ser 

apresentado junto com a proposta, sob pena de desclassificação. 

 

6.2 Deverá ser cotado Terminal KS digital que permita uma das configurações 

abaixo: 

6.2.1  Alimentado a partir da central; 

6.2.2  Interligado à central através de um par de fios; 

6.2.3  Mostrador de cristal líquido alfanumérico, com capacidade mínima de 2 linhas e 

16 caracteres por linha. Indicação de data, hora, número chamado e mensagens; 

6.2.4  Viva-Voz dispondo de alto-falante e microfone embutidos no aparelho; 

6.2.5  Estabelecimento de ligações sem retirada do monofone do gancho; 

6.2.6  Mínimo de 10 teclas de funções fixas; 

6.2.7  Mínimo de 20 teclas de funções programáveis com led associado para indicação 

do status de ramais. Nestas teclas poderão ser programados ramais e números 

telefônicos mais utilizados e facilidades do PABX 

6.2.8  O terminal KS deverá ser homologado pela Anatel e seu certificado deverá ser 

apresentado junto com a proposta, sob pena de desclassificação. 

 

 

7 SOFTWARES APLICATIVOS 

 

7.1 Software Aplicativo que execute a função KS no computador e que atenda às 

seguintes características: 

 

 Aplicativo compatível com sistemas operacional Windows (Oito ou Dez); 

 

 Possibilitar a visualização do status de todos os ramais do sistema bem como 

informações sobre as chamadas de entrada e saída, exibindo informações sobre: 

chamadas internas, chamadas externas, ramal livre, ramal ocupado e chamada 

estacionada. 

 Possibilitar a criação de teclas de acesso para números internos e externos. 

 Informar a identificação do número chamador e o tempo da chamada em 

andamento. 

 Permitir o cadastro de contatos, tarefas agendadas e anotações. 

 Permitir a comunicação dos os usuários do sistema por meio de chat de texto.  

 Ser concebido para total operação com monitores touchscreen. 

 Ser totalmente integrável com a rede LAN. 

7.2 Software Aplicativo que execute a função “Operadora” no computador e que 

atenda às seguintes características: 

 Aplicativo compatível com sistemas operacional Windows (Oito ou Dez). 
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 Instalado no micro computador do usuário interligado pela rede de computadores 

utilizando protocolo de comunicação TCP-IP. 

 

 Permitir a utilização de monofone ou fone de cabeça; 

 

 Permitir reter a chamada de entrada para efetuar breves consultas e transferência. 

 

 Permitir a transferência de chamadas de entrada na ausência da telefonista para no 

mínimo dois ramais previamente determinados. 

 

 Permitir transbordo para outros grupos de telefonista. 

 

 Permitir a visualização na tela do PC de todos os ramais e troncos, bem como seu 

estado: livre, ocupado, em retenção e chamando, permitindo atender as chamadas 

seletivamente. 

 

 Identificar em tempo real o tronco ou ramal com o qual um determinado ramal 

esteja em comunicação; 

 

 Possuir facilidade de intercalação pela telefonista e desvio de ligações sobre ramal 

ocupado. 

 

 Permitir gravar nos botões das posições de ramal o nome do usuário. 

 

 Permitir a visualização da data, hora e tempo de duração da última ligação 

efetuada. 

 

 Permitir o acesso à discagem abreviada com agenda de sistema com mínimo 20.000 

números telefônicos. 

 

 Permitir a mudança de categoria do ramal através do software de gerenciamento da 

operadora. 

 

 Permitir o desligamento do ramal através do software de gerenciamento. 

 

 Permitir que a telefonista ative os desvios nos ramais do sistema. 

 

 A CPCT CPA-T deve ter níveis de senha conforme o nível de conhecimento do 

usuário (a) e/ou operador (a). O operador (a) deverá poder ativar algumas 

facilidades mediante programação como: Categorização de ramais, Seleção de 

ramal noturno, Visualizar chamadas em Fila de espera, identificar ramais com 

programação ativa de facilidades como: Siga-me, Desvio se ocupado, Desvio se 

não atende, Não Perturbe entre outras. 

 

 Nunca estar ocupado para ligações internas e externas 

 

 Possibilidade de compartilhar o computador com outros aplicativos 

 

 Possibilidade de ser operado por múltiplos atendentes 
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 Possibilitar estabelecimento de comunicação por meio de chat (mensagens escritas) 

entre os micros computadores com mesmo aplicativo, mesmo estando o ramal do 

usuário ocupado.  

 

 Permitir visualizar em tempo real os números telefônicos envolvidos nas chamadas 

realizadas pelos ramais do sistema.  

 

8 INTERFACE CELULAR GSM/IP COM OS SEGUINTES RECURSOS; 

 

8.1 Recursos  da Interface Celular: 

8.1.1 Ser um Gateway SIP x GSM, com quatro canais. Ou seja, com apenas um 

equipamento é possível realizar ligações de quatro operadoras diferentes 

simultaneamente; 

8.1.2  Ser possível configurar limites de consumo de minutos, alarme e bloqueio de uso 

e call back; 

8.1.3  Permitir bloqueio de acessos indevidos através de controle de firewall e alarme 

de  segurança; 

8.1.4   Instalação e manutenção simplificada via web; 

8.1.5   Permitir envio de SMS via WEB; 

 

8.2 Funções gerais e específicas da Interface Celular: 

8.2.1  Roteamento de chamadas SIP para GSM; 

8.2.2  Roteamento de chamadas GSM para SIP; 

8.2.3  Duração máxima de chamadas; 

8.2.4  Callback; 

8.2.5  Firewall; 

8.2.6  SMS via interface web; 

8.2.7  SMS via API; 

8.2.8  Visualização de status de troncos GSM; 

8.2.9  Visualização de status de conexão SIP; 

8.2.10 Codecs: G.711a, G.711U; 

8.2.11 Comunicação através do protocolo SIPV2 – RFC 3261; 

 

9 CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E TESTES 

 

9.1 A instalação dos equipamentos deve observar as exigências da concessionária 

conforme as práticas ANATEL aplicáveis; 

 

9.2 Os equipamentos deverão ser instalados no endereço e locais referidos no neste termo 

de referência, conforme especificações do fabricante dos produtos fornecidos pela 

licitante vencedora; 

 

10 GARANTIA 

 

10.1 Os equipamentos deverão ter uma garantia de 36 (trinta e seis) meses, conforme 

descrição no Certificado de Garantia do fornecedor, onde deverá cobrir a substituição 

de partes, peças e componentes defeituosos, que comprovadamente apresentem 

defeitos de fabricação ou desgastes anormais e também mão-de-obra de laboratório; 

10.2 Prazo de entrega: Máximo de 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato; 
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10.3 Prazo de instalação do Equipamento: máximo de 15 (quinze) dias, após entrega do 

Equipamento. 

 
 
 
 
 
 

Planilha de Formação de Preços  
 

ITEM Qtde Und DESCRIÇÃO Valor Total 
em R$ 

01 01 und Valor total do equipamento(Central Telefônica Digital) 

 
154.147,88 

01 01 serviço Valor dos serviços de mão de obra para instalação o 
dos  

6.483,33 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO EM  R$ (valor médio estimado) 
 

 
160.631,21 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08  
dias do mês de novembro de 2016. 

 

 

 
Engº Antônio Henrique Guimarães Isecke 

Pregoeiro da CMG 
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20 - ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 
Ao Sr. __________________________________________________ 
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÃNIA. 

Avenida Goiás Norte, n. 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás - CEP: 74063-900. 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2016. 

 
 
Assunto: Credenciamento 
 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa  .........................................................................., 

com sede na ........................................................................................., C.N.P.J. n. .........................................., através 
de seu representante legal Sr. (a) ............................................................................................., cargo 
........................................................, CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., portador 
(a) do R.G. n.º ..................................................... e C.P.F. n.º ..............................................................., para 
representá-la perante a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL n. 
017/2016, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 

 
_____________________, ___ de _________de _______ 

                                                       (localidade) 
 

 
___ ( assinatura )__ 

CARGO 
R.G. n.º 

 
 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura, com firma 
reconhecida em cartório. 

 
          Está carta deverá Acompanhar os documentos referentes ao item 5 – DO 
CREDENCIAMENTO (Item 5.1 do Edital). 
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21- ANEXO III 
 
 

 

 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal n. 10.520, de 17/07/02) 

 
Ao Sr. ___________________________________________ 
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

Endereço: Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás - CEP: 74063-900. 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2016. 
 

                               Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, 
vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) objetos(s), de conformidade com o Edital 

mencionado, declaramos junto ao Pregoeiro da CPL que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os  
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n. 02 
– Documentos  de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 
2002, para participação no Pregão Presencial de n. 017/2016, que realizar-se-á no dia ____/_____/____, às   

______________. Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do Edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste Edital e seus anexos aos 

Declarantes (1). 

(1) Ressalva declaratória somente para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP): 

 Salvo para os benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 

___ ( assinatura )__ 
 
 
 

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

 
         Está Declaração deverá Acompanhar os documentos referentes ao item 5 – DO 
CREDENCIAMENTO (Item 5.5 do Edital). 
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22 – ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

 
 

(NOME DA EMPRESA) _____________________, CNPJ Nº _______________________, com 
sede __________________________, (endereço completo) por intermédio de seu representante 
legal, para fins do Pregão  Presencial nº 017/2016, DECLARA expressamente, sob as 
penalidade cabíveis, que : 
 
A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º  da 
Lei Complementar 123/2006; 
 
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 
incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  
 
 
____________________________,____________de_________ 
 
 
_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 
 
 
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 

 
 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no item 05 
(cinco) por ocasião do credenciamento. 
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23 - ANEXO V - CARTA PROPOSTA (MODELO) 

 
Ao Sr. ________________________________________________ 
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
Endereço: Avenida Goiás Norte,  n. 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás - CEP: 74063-900 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº   017/2016. 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta para prestação dos serviços, de conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

ESPECIFICAÇÃO/PREÇOS 
 

ITEM Qtde Und DESCRIÇÃO Valor Total 
em R$ 

01 01 Und Valor total do equipamento (Central Telefônica Digital)  
01 01 serviço Valor dos serviços de mão de obra para instalação o 

dos  
 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO EM  R$ (valor médio estimado) 
 

 

 

Declaramos que: 

 A Central  telefônica a ser fornecida é de   primeira qualidade, e será fornecida e instalada, IMEDIATAMENTE, de acordo 
com Termo de Referência, em parcela única; 

 Os objetos entregues terão garantia e/ou validade mínima de 36 (trinta e seis) meses, conforme especificação do 
fabricantes, a contar do recebimento provisório. 

 Concordamos com todos os termos do Edital de Pregão Presencial nº 017/16, da CMG. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

 A fornecer os objetos no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir da assinatura do Contrato/recebimento da 
Ordem de Fornecimento ; 

 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da 
abertura da mesma; 

 Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso 
de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 
___ ( assinatura )__ 

 
 
 
 
 
 
 

 
(Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular 

poderes para tal investidura). 
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24 - ANEXO VI 

 
 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
Ao Sr. ___________________________________________ 
Pregoeiro da  CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

Endereço: Avenida Goiás Norte, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás - CEP: 74063-900. 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2016. 
 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 

examinado o Edital, declara sob as penas da lei que: 

a) Está apresentando proposta para fornecimento de materiais permanentes e de consumo, 
objeto deste Edital; 

b) A nacionalidade da Empresa Licitante é ___ (indicar a nacionalidade)___; 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório e, também, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

d) Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de 
trabalho ou em perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

e) Está proposta constituirá um compromisso de nossa parte; 
 
f) Concorda com a retenção pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA correspondente ao 

percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução N. 071 do 
INSS conforme o caso e,  

 
g) Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 55, XIII, da Lei n. 8.666/93, 

obrigação de manter durante todo o fornecimento do futuro contrato, todas as condições de 
habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade 
fiscal e especificação dos serviços, inclusive o imposto devido – ISSQN, dentre outros sob 
pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem 
prejuízo do ressarcimento de eventuais danos materiais à contratante, conforme o caso. 

 

Localidade,       aos ___ dias de ___ de 2___. 

___(assinatura)___ 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

               (Item 8.4.2 do Edital) 
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25 - ANEXO VII 

COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

Senhor Licitante, 

Solicitamos a V.Sa. a fineza de preencher o recibo do Edital (modelo abaixo), remetendo-o à Comissão Permanente 
de Licitação, por meio do fax (0**62)3524-4205, e-mail: licitacao@camaragyn.go.gov.br, caso não o tenha retirado 

nesta Comissão. 

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Goiânia e o Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Localidade, ___ de _________de _______. 

RECIBO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2016 – 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

 

OBJETO: Aquisição de central telefônica, com entrega imediata, conforme condições e 

especificações estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Razão Social: ____________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: _________________ Estado: __________________ Telefone: ________________ 

Fax: __________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________ 

Pessoa para contato: ______________________________________________________ 

Recebemos, através do site: www.goiania.go.leg.br, ou de qualquer outra fonte, cópia do 

instrumento convocatório acima identificado. 

Data: ____/____/______ 
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20 - ANEXO VIII 

 
MINUTA CONTRATUAL 

 
C O N T R A T O Nº ............/2016. 

 
Contratação de empresa especializada no fornecimento  de central 
telefônica, com entrega imediata, conforme condições e 
especificações estabelecidas no presente Edital e seus Anexos,  
com garantia pelo período  de 36 (trinta e seis) meses, que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA por meio de seu 
Presidente e Procurador Chefe e a empresa ____________, nas 
cláusulas e condições que se seguem: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
situada na Avenida Goiás Norte, n° 2001, Centro – CEP. 74063-900, inscrita no CNPJ/MF sob o 
N. 00.001.727/0001-93, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Presidente, Vereador Anselmo Pereira, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade n. **** – SSPGO/GO, inscrito no CPF sob o n. ******, e pelo Procurador 
Chefe da Câmara Municipal de Goiânia, Dr. Lourival de Morais Fonseca Júnior, portador da 
OAB/GO n..............., inscrito no CPF n. .............. e a empresa......................., pessoa jurídica de 
direito privado ..........................., com seus atos constitutivos registrados no(a)....................., 
sediada em...................., na.............., inscrita no CNPJ/MF, sob o n. .................., Inscrição 
Estadual n. ........, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio (s) Sr. 
............, Identidade n.º..........., CPF n. .............(qualificação) doravante denominada apenas 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e 
de conformidade com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores, e 
demais legislações pertinentes, conforme Despacho Autorizatorio constante às fls. .......,  
Processo n.º 2016/0000483 para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
central telefônica, com entrega imediata, conforme condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital e seus Anexos, Edital do Pregão Presencial n. 017/2016 e seus Anexos, 
mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento central telefônica, conforme 

condições e especificações estabelecidas no presente Edital  do Pregão Presencial n. 
017/2016 e seus Anexos. 

    
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
2.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE; 
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b) Fornecer o OBJETO contratado,  obedecendo às especificações, prazos e condições 
constantes do Edital Pregão Presencial n. 017/2016 e proposta ofertada pela 
CONTRATADA; 

 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93; 
 

d) Responder por perdas e danos que vier causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 

 
e) Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I 

– Termo de Referência do Edital Pregão Presencial n. 017/2016; 

f) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações relacionadas com os objetos/serviços fornecidos;  

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas no fornecimento dos objetos 
contratados; 

h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos; 

i) Fornecer o objeto contratado, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no 
Edital, observando a qualidade do equipamento fornecido, devendo atentar para o fato de 
que equipamentos defeituosos, de má qualidade e em desacordo com o solicitado serão 
devolvidos à CONTRATADA para serem substituidos; 

j) Fornecer a central telefônica com dispositivo para proteção final dos troncos contra 
descargas atmosféricas. 

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas neste contrato, conforme o Edital de Pregão Presencial n. 
017/2016, que não estejam de acordo com as especificações e condições avençadas, 
enquanto perdurar a vigência da validade oferecida pela Contratada, sem qualquer ônus 
à Contratante. 

l) Arcar com todos os serviços de instalação, testes operacionais e funcionais, 
programação do sistema e treinamento para telefonistas/usuários, que  deverão ser 
executados pela Concessionária autorizada, fornecedora do equipamento; 
 

m) Visando a resolução de eventuais conflitos ou problemas que venham a ocorrer no 
momento de implantação do serviço de telefonia fixa comutada e também devido a sua 
complexidade, a CONTRATADA deverá operar conjuntamente com a operadora 
responsável pelo fornecimento do Serviço de Telefonia Fixa Comutada – STFC, 
modalidade local e também com a Operadora de Longa Distância Nacional para que 
desta forma seja oreracionalizado todo o sistema telefônico deste Poder Legislativo; 
 

n) Treinar em um prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a entrega/instalação do 
equipamento, os usuários/telefonistas; 
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o) Os equipamentos deverão ter uma garantia de 36 (trinta e seis) meses, conforme 
descrição no Certificado de Garantia do fornecedor, onde deverá cobrir a substituição de 
partes, peças e componentes defeituosos, que comprovadamente apresentem defeitos 
de fabricação ou desgastes anormais e também mão-de-obra de laboratório; 
 

p) A instalação dos equipamentos deve observar as exigências da concessionária conforme 
as práticas ANATEL aplicáveis; 
 

q) A CONTRATADA deverá atender de imediato às solicitações feitas pela 
CONTRATANTE, de qualquer ocorrência, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 08 (oito) horas, a contar da notificação; 
 

2.2 - A CONTRATANTE se compromete a: 
 

a) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 
controle de qualidade da central telefônica a ser fornecida; 

 
b) Fiscalizar, gerenciar e monitorar todas as atividades decorrentes da central telefônica a 

ser fornecida pela CONTRATADA;  
 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 
Quarta; 
 

d) Oferecer todas as condições técnicas para que a CONTRATADA possa fazer  instalação 
do equipamento,  implantação do sistema e treinamentos dos usuários/telefonistas; 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1 - DO PRAZO - O contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo de mínimo de 36 (trinta e 

seis) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da 
Lei 8666/93. 

  
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
4.1 - DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor referente ao 

fornecimento da central telefônica, após a entrega do equipamento, instalação, implantação 
do sistema e treinamento dos usuários/telefonistas.  

 
4.1.1 - Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes do fornecimento, tais 

como: salário, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do trabalho e 
trabalhistas, fretes, seguros, impostos e taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros 
custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à 
consecução deste, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro.  

 
4.2 - DA FORMA DE PAGAMENTO - A fatura, devidamente atestadas pelo Departamento 

indicado pela Contratante, será paga,  conforme entrega da central,  instalação, implantação 
do sistema e treinamento dos usuários/telefonistas, via Ordem de Pagamento, após a 
quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora, em até 15 
(quinze) dias, contados de sua apresentação; 

 
4.2.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurarem eventuais 

multas que tenham sido impostas à mesma em virtude de penalidades ou inadimplência.  
 
4.3 - ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus 

respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata die, desde 
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que solicitado pela CONTRATADA. 
  
4.4 - DO REAJUSTE: 

 
4.4.1 O valor proposto será fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - A classificação das despesas dar-se-á à conta da seguinte dotação orçamentária: n. 

2016.0101.01.031.0001.1458.44905200.100 (Equipamentos e Material Permanente) e 
2016.0101.01.031.0001.2001.33903900.100 (Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica) 
. 

6. - CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E MULTA 
 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

6.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra-recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a mesma apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da CONTRATANTE; 

 
6.1.2 - Multa de 0,5% sobre o valor do objeto não entregue e por descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste Edital do Pregão, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando 
então incidirá em outras cominações legais; 

 
6.1.3 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
contratante, com o não fornecimento parcial ou total do contrato; 

 
6.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 
 
6.2.1 - por 06 (seis) meses, quando incidir em atraso no fornecimento do objeto; 

 
6.2.2 - por 01 (um) ano, no fornecimento do objeto em desacordo com o exigido em contrato; 
 
6.2.3 - pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 

defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento do fornecimento do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
6.3 - As sanções previstas nos subitens 6.1 poderão ser aplicadas juntamente com as dos 

subitens 6.2 facultados a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

 
7. - CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO/ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1 - O objeto desta licitação será entregue de uma única vez, deverá ser instalado, testado  
operacionalmente e funcionalmente, fazendo programação do sistema e treinamento dos 
telefonistas/usuários.  
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7.2 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, da data 
da assinatura do Contrato/recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 
7.2.1 - O prazo de fornecimento somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, 

devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 12 horas da data 
prevista para entrega; 

 
7.2.2 – O Departamento indicado pela Contratante deverá atestar a qualidade e quantidade do 

objeto, mediante recibo (§1º do art. 73, Lei 8.666/93), devendo rejeitar qualquer objeto que 
esteja em desacordo com o especificado no Edital; 

 
7.3 - Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/93, o objeto deste contrato será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante recibo, a cada fornecimento, assinado pela contratante; 

 
II - definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após expirado o prazo da garantia, se 

nada for impugnado pela contratante. 
 

7.2.1 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos foram entregues e/ou 
fornecidos em desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação; 

 
7.2.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da CONTRATADA a 

posteriori. Deverão ser substituídos os objetos que, eventualmente, não atenderem as 
especificações do Edital;  
 

7.3 - Os objetos deverão ser entregues de acordo com normas estabelecidas no Edital e 
endereço indicado no Anexo I - Termo de Referência; 
 

7.4 - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos objetos, em perfeitas condições de uso, 
conforme a proposta apresentada e as especificações técnicas, dentro do horário de 
expediente da CONTRATANTE; 

 
7.5 – Os objetos entregues terão garantia e/ou validade mínima de 12 (doze) meses, (exceto se 

inferior for o prazo do produtor) devendo a empresa vencedora substituir, por sua conta e, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os que forem considerados inadequados às 
especificações, ou que comprometam o uso regular e adequado, a contar do recebimento 
provisório, contra defeitos de fabricação e/ou prestação do serviço. 

 
 

8. - CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da CONTRATANTE, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações; 

 
8.2 - A rescisão poderá ser: 
 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei; 
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II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 
III. Judicial, nos termos da lei. 

 
8.3 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 
 
8.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente. 
  

9 - CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
 
9-1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial no prazo legal, conforme 
o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 
10. - CLÁUSULA DÉCIMA - DA APRECIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E REGISTRO 

NO TCM 
 

10.1 - O presente Instrumento será objeto de apreciação pelo Controle Interno da Câmara 
Municipal de Goiânia e, posteriormente, pelo Tribunal de Contas do Município, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela Corte de Contas, por qualquer motivo, 
denegar-lhe aprovação. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
 

11.1 - Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual os termos do Edital 
do Pregão Presencial n. 017/2016 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, 
datada de......, no que couber, e demais documentos pertinentes, 
independentemente de transcrição. 

 
12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 -  Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei n° 10.520/02,  lei federal 

n° 8.666/93, e demais dispositivos legais aplicáveis ao caso. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 - Para as questões resultantes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

 
Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo 
nominadas. 

 
 

Goiânia,       de                   de 2.016. 
 
 

Pela CONTRATANTE: 
 
Pela CONTRATADA: 
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TESTEMUNHAS: 
Nome:       Nome: 
CPF       CPF      
RG       RG 
 

 

 

 
27 - ANEXO IX 

 
TERMO  DE  VISTORIA 

 
 (DECLARAÇÃO DE VISTORIA) 

 
 
 
 

A empresa (.................................................................................), inscrita no CNPJ/ 
N°(...............................................................................................),sediada em  
(............................................................................................................................), por 
intermédio de seu 
Responsável Técnico o (a) 
Eng.(a).(..................................................................................), portador (a) da Carteira 
de Identidade n° (...........................................................) e do CPF n° 
(.......................................................), em cumprimento ao Edital de Pregão 
Presenc ia l  n º  017 /2016 , DECLARA que esteve nos locais da execução dos 
serviços na Câmara Municipal de Goiânia, localizado na Av. Goiás Norte, n° 
2001, Centro – Goiânia – Goiás, e tomou conhecimento das dificuldades que os 
mesmos possam oferecer para sua perfeita execução, bem como conferiu todos os 
detalhes, especificações, medidas e quantitativos apresentados nos Anexos deste 
Edital. 
 
 
 
 

  ,   de   _de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

(Nome e assinatura do Responsável Técnico) 

 

 

       Obs.:  A ausência da Declaração de Vistoria não impedirá o licitante de participar do 
certame, mas contra ele haverá uma presunção de conhecimento sobre a complexidade do 
local onde será prestado o serviço de limpeza, conservação e locação de mão-de-obra 
conforme proposta apresentada, caso seja vencedor. 

 

 

 


